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CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA DISCIPLINA

MONOGRAFIA JURÍDICA 2

PERÍODO 2007.2

1. 
A avaliação da disciplina Monografia Jurídica 2 se dará em duas etapas.

1.1 
1a ETAPA

Três grandes atividades relacionadas à monografia são componentes da avaliação do aluno na primeira etapa da disciplina:

a) Apresentação da justificativa, objetivos e metodologia utilizada.

b) Apresentação do referencial teórico.

c) Apresentação da versão final do trabalho.

A atividade deverá ser entregue ao orientador, para avaliação, de acordo com o seguinte cronograma:

	Atividade
	Data de entrega

	Apresentação da justificativa, objetivos e metodologia utilizada.
	17/09/2007

	Apresentação do referencial teórico
	23/10/2007

	Apresentação da versão final do trabalho 
	23/11/2007



Na execução de cada atividade será atribuída uma nota de 0 (zero) a 10 (dez).

A nota final desta etapa será a média aritmética das avaliações de cada atividade.

O não cumprimento de qualquer uma das atividades descritas acarretará na não atribuição dos pontos relativos a essa atividade específica.

1.2
 2a ETAPA


A segunda etapa consiste na apresentação escrita e em defesa oral da monografia diante de uma banca examinadora.

A não aprovação nesta etapa incorrerá na reprovação do aluno na disciplina.

2
A nota final do aluno será a média aritmética da nota da primeira etapa com a da segunda etapa. 

João Pessoa, PB, 20 de agosto de 2007.




Coordenação do Curso de Direito
RESOLUÇÃO N. 02 SOBRE TRABALHO DE CONCLUSÃO DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM DIREITO DO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DA PARAÍBA – IESP

Dispõe sobre os critérios de elaboração, apresentação, defesa e depósito do Projeto e da Monografia Jurídica.
CAPÍTULO 1

DA ESTRUTURA DO PROJETO E DA MONOGRAFIA JURÍDICA

(...)

Art. 5 – A Monografia deverá atender: 

I - na sua estrutura formal, aos critérios estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT – sobre documentação, no que forem aplicáveis e às normas para elaboração de monografia jurídica constante no anexo desta resolução, devendo ter no mínimo 40 (quarenta linhas) e 80 (oitenta) linhas;

II - no seu conteúdo, às finalidades estabelecidas no § 1º do art. 5º da Resolução n. 01, e à vinculação direta do seu tema com a linha de pesquisa escolhida e área /universo de estudo adotado no projeto de pesquisa, com destaque para a sua correlação com as disciplinas oferecidas na graduação.
Art. 8 - A Monografia Jurídica será entregue em 3 (três) exemplares, encadernados em espiral.

§ 1º - Deverá o aluno entregar os exemplares da Monografia Jurídica ao Coordenador de Monografia na data estabelecida pela Corrdenação .

CAPÍTULO III

DA BANCA EXAMINADORA

SEÇÃO I

DA ESTRUTURA DA BANCA EXAMINADORA


Art. 9 – A Banca Examinadora tem a seguinte constituição:

I – Orientador, que preside a banca;

II – Dois convidados que pertençam à área jurídica, indicado pelo Coordenador de Monografia e referendado pela Coordenação do Curso;

§ 1º - Estará impedido de ser Orientador ou Convidado, o cônjuge ou parente do aluno até terceiro grau.

§ 2º - Excepcionalmente, a Banca Examinadora poderá ser instalada com a presença de somente um dos membros a que alude o inciso II deste artigo. 

§ 3º - Na ausência ou impedimento do Professor convidado indicado pelo aluno ou pela Coordenação, desempenhará suas atividades um Professor designado ad hoc  pelo Coordenador de Monografia ou pelo Coordenador do Curso de Direito.

Art. 10 – Todos os professores da área de Direito podem ser convocados para participar da banca examinadora, mediante indicação do Coordenador de Monografia, aprovada pelo Coordenador de Curso.

Art 11 –  O Professor indicado que não aceitar a indicação de membro da Banca Examinadora ou que se encontrar impossibilitado de comparecer na data designada para a defesa da Monografia, deverá manifestar-se por escrito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da ciência da indicação. 

Art. 12 – A divulgação da composição das Bancas Examinadoras, salas, datas e horários das exposições orais será realizada pela Coordenação de Curso, com a participação do Coordenador de Monografia e fixada no quadro de avisos, por meio de edital de defesa pública de monografia, de acordo com o calendário especialmente elaborado para esse fim.

Art. 13 – O Professor indicado pelo Coordenador de Curso deverá tomar ciência de sua indicação, bem como do local e data da exposição oral, na Secretaria da Coordenação de Curso, conforme data fixada no calendário da Monografia Jurídica. 

SEÇÃO II
DA DEFESA DA MONOGRAFIA

(...)
Art. 15 – As sessões de defesa das monografias são públicas.

Art. 16 – Anunciada a instalação da Banca Examinadora, o Orientador, que a preside, declarará abertos os trabalhos e, em seguida, concederá o uso da palavra ao Examinando, que fará um resumo oral da Monografia Jurídica, abrangendo a parte metodológica, conteúdo e conclusões, pelo prazo de 20 (vinte) minutos, prorrogáveis, a critério do Presidente, por mais 5 (cinco) minutos. 

§1° – É vedado ao Examinando a leitura do texto da Monografia, bem como de arrazoados, trechos doutrinários ou jurisprudenciais. 
§2º - É permitido apresentar e consultar resumo do desenvolvimento da exposição, desde que faça uso de material de projeção (retro-projetor, data show e semelhantes) com intuito facilitar a compreensão do trabalho aos examinadores e à audiência.

§3° A consulta de material escrito contendo resumo da exposição depende de aprovação prévia da banca examinadora.
Art. 17 - Após a exposição oral do Examinando, o Presidente concederá a palavra a cada um dos examinadores para suas argüições, pelo prazo de 10 (dez) minutos, prorrogáveis por mais 5 (cinco) a critério do Presidente. Ao fim da argüição dos examinadores, o Presidente retomará a palavra e, dentro do mesmo prazo, fará o exame do Examinando. 

SEÇÃO III

DA AVALIAÇÃO PELA BANCA EXAMINADORA


Art. 18 – Concluídas a exposição e argüições, passar-se-á à avaliação do Examinando, em sessão secreta, que levará em conta os seguintes quesitos:

I – Quanto à apresentação escrita:

a) Texto/Contexto

b) Observância às normas da ABNT
c) Contribuição teórica
d) Contribuição como atividade de pesquisa
II – Quanto à apresentação oral:

a) Domínio do assunto
b) Objetividade
c) Poder de síntese
Art. 19 – Nas avaliações dos quesitos referidos no artigo anterior, cada Examinador limitar-se-á atribuir a nota conforme a pontuação prevista na folha de avaliação, de acordo com sua íntima convicção, anotando sua avaliação final, consignando os mesmos termos “aprovada” ou “reprovada” na ficha de avaliação. 

Art. 20 - Ocorrendo reprovação, o Examinando será obrigado a inscrever-se novamente na disciplina Monografia Jurídica II, para habilitar-se a nova defesa, cumprindo as exigências desta Resolução.    

§ 1º - O aluno reprovado só poderá habilitar-se à Banca Examinadora, no semestre seguinte, facultando-se o aproveitamento do tema utilizado anteriormente.

§ 2º - A substituição do tema e do Orientador ficará a critério do Coordenador de Monografia, ouvida a Coordenação do Curso. Uma vez aprovada a mudança do tema, deve o aluno reiniciar todo o processo para elaboração do Trabalho de Conclusão do Curso, desde o projeto de pesquisa, não necessitando, contudo, pagar as disciplinas Projeto de Pesquisa e Monografia Jurídica I. 

SEÇÃO IV

DO DEPÓSITO DA MONOGRAFIA

Art. 21 – O depósito da monografia é condição essencial para a conclusão da disciplina Monografia Jurídica II e do curso de Graduação em Direito do IESP.

Art. 22 – O depósito só pode ser realizado após a aprovação da monografia pela Banca Examinadora.


Art. 23 – Em caso de aprovação, o aluno deverá encaminhar à Coordenação de Monografia, no prazo de até 15 dias após a aprovação na defesa pública: a) – um exemplar da versão definitiva da monografia, que deverá ser encadernada na cor vermelha e gravação na cor dourada e acrescida de uma página onde constem os nomes do autor, do Orientador e a data da aprovação, com local para as assinaturas do Coordenador de Monografia e do Coordenador de Curso; b) – um CD contendo o inteiro teor da Monografia. 
